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Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 1.683/2019

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
REFERENTE AO PROCESSO Nº 394/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
					        O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de 

Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 
da Lei Complementar nº 007/96,

				  
   R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar referente aos fatos 
relatados no Processo nº 394/2018.

Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de nº 46.789 de 03 de julho 
de 2019, que compõem a comissão especial para apuração de sindicâncias e processos disciplinares, 
sendo eles: Presidente: Jessé Moreira Ramos (matrícula 7030) e os membros: Gilmar Rodrigues Ramos 
(matrícula 10333) e Leila dos Santos Andrade (matrícula 5578), para atuarem no processo em questão, 
a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 09 de 
setembro de 2019.

 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.684/2019

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
REFERENTE AO PROCESSO Nº 408/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
					        O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de 

Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 
da Lei Complementar nº 007/96,

				  
   R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar referente aos fatos 
relatados no Processo nº 408/2017.
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Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de 
nº 46.789 de 03 de julho de 2019, que compõem a comissão especial para 
apuração de sindicâncias e processos disciplinares, sendo eles: Presidente: 
Jessé Moreira Ramos (matrícula 7030) e os membros: Gilmar Rodrigues 
Ramos (matrícula 10333) e Leila dos Santos Andrade (matrícula 5578), 
para atuarem no processo em questão, a qual deverá encaminhar relatório 
conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo 
ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2019.

 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.685/2019

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR REFERENTE AO PROCESSO Nº 5.832/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

		
					        O Prefeito do Município 

de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei Complementar nº 
007/96,

				  
   R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar referente aos fatos relatados no Processo nº 5.832/2018.

Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de 
nº 46.789 de 03 de julho de 2019, que compõem a comissão especial para 
apuração de sindicâncias e processos disciplinares, sendo eles: Presidente: 
Jessé Moreira Ramos (matrícula 7030) e os membros: Gilmar Rodrigues 
Ramos (matrícula 10333) e Leila dos Santos Andrade (matrícula 5578), 
para atuarem no processo em questão, a qual deverá encaminhar relatório 
conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo 
ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2019.

 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.686/2019

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR REFERENTE AO 
PROCESSO Nº 2.124/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
					        O Prefeito do Município 

de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 

das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei Complementar nº 
007/96,

				  
   R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar referente aos fatos relatados no Processo nº 2.124/2019.

Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de 
nº 46.789 de 03 de julho de 2019, que compõem a comissão especial para 
apuração de sindicâncias e processos disciplinares, sendo eles: Presidente: 
Jessé Moreira Ramos (matrícula 7030) e os membros: Gilmar Rodrigues 
Ramos (matrícula 10333) e Leila dos Santos Andrade (matrícula 5578), 
para atuarem no processo em questão, a qual deverá encaminhar relatório 
conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo 
ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2019.

 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

			    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		                 Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    						         

Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.687/2019

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR REFERENTE AO 
PROCESSO Nº 3.311/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		
					        O Prefeito do Município 

de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei Complementar nº 
007/96,

				  
   R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar referente aos fatos relatados no Processo nº 3.311/2017.

Art. 2º Designar os servidores estáveis nomeados pelo Decreto de 
nº 46.789 de 03 de julho de 2019, que compõem a comissão especial para 
apuração de sindicâncias e processos disciplinares, sendo eles: Presidente: 
Jessé Moreira Ramos (matrícula 7030) e os membros: Gilmar Rodrigues 
Ramos (matrícula 10333) e Leila dos Santos Andrade (matrícula 5578), 
para atuarem no processo em questão, a qual deverá encaminhar relatório 
conclusivo ao Prefeito do Município, no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo 
ser prorrogado se devidamente justificado. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2019.

 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

			         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		                 Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
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Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.185/2019

EXONERA JULIANA ALZIRA FERREIRA GOMES, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de JULIANA ALZIRA FERREIRA GOMES, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, a partir de 05 de setembro 
de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 05 de setembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

			       
		                        Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	        Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			                 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
          Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.187/2019

EXONERA KARINA DOBLER, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe confere,

				  
D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de KARINA DOBLER, do Cargo em Comissão 
de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC 2, a 
partir de 04 de setembro de 2019, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 04 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

		
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.190/2019

NOMEIA JACKSON SANTOS DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JACKSON SANTOS DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL VI – CPC-12, a partir 05 de 
setembro de 2019, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DO MEIO AMBIENTE – SEMMA.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 05 de setembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

			         
       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	       Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     						        

Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.191/2019

EXONERA NÍVEA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES, 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular 
de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso IX da 
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de NÍVEA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO – ASSESSORIA TÉCNICA 
– SETOR EDUCACIONAL – CPC-9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, a partir de 31 de agosto de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário.

		
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.192/2019

EXONERA LUCIANE DALAZEM, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



4Vilhena-RO,  terça-feira, 10.09.2019 Diário 	     Oficial  DOV Nº 2802

			 

			                       O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de LUCIANE DALAZEM, do Cargo em Comissão de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC - 
4, a partir de 31 de agosto de 2019, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário.

		     
		               Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		               Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			            EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                              Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.193/2019

NOMEIA NÍVEA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                       O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de NÍVEA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
– ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 31 de agosto de 
2019, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SEMED.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal de 
Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, da 
Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário.

		     
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.194/2019

CONSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR 

A COMISSÃO ELEITORAL DA COMISSÃO INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			                           O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A constituição e designação de servidores para compor a 
Comissão Eleitoral, nos moldes da norma Regulamentadora nº 5 – NR5, da 
Portaria nº 3.214 de 8 de junho de 1978, destinada a realizar a eleição da 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes da SEMUS/PACS/PSF, para a 
gestão 2019/2020.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput fica assim composta:

Presidente:		  Sidinei Savaris

Vice- Presidente:		  Edson de Jesus Mendes Belli

Membros:		  Maria Luiza Machado Ramos
			   Elenir Salete Zilli Gonçalves
			   Mair dos Santos Pinto
			   Roselene Sarreque Gonçalves
			   Simone Aparecida Reis Stein
			   Francielly Almeida Cavalcante

Art. 2º A Comissão Eleitoral terá o prazo de 30 (trinta) dias, para a 
conclusão dos trabalhos.

Parágrafo único. O prazo descrito no caput deste artigo pode ser 
prorrogado se devidamente necessário e justificado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e tem seus efeitos a partir de 6 de 
setembro de 2019.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de setembro de 2019.

                			                      EDUARDO TOSHIYA 
TSURU 

                                                                                                                        Prefeito 
do Município

DECRETO Nº 47.195/2019

NOMEIA RAFAEL DE BRITO, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:
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Art. 1º A nomeação RAFAEL DE BRITO, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL VI – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 05 de 
setembro de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 05 de setembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

			         
       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	       Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     						       

Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.196/2019

EXONERA ROBERTO DIAS DO NASCIMENTO ALVES, 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ROBERTO DIAS DO NASCIMENTO 
ALVES,  do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMOSP, 
a partir 26 de agosto de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 26 de agosto de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			       
                                                Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	       Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			                EDUARDO TOSHIYA TSURU 
       						       

Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.197/2019

NOMEIA MARIA APARECIDA DOS SANTOS PARA EXERCER 
INTERINAMENTE COM ÔNUS O CARGO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                     O Prefeito do Município de Vilhena, 
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARIA APARECIDA DOS SANTOS, para 
exercer interinamente com ônus o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com 
fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 
SEMAGRI, no período de 09 a 28 de setembro de 2019, devido a titular INÊS 
DE FÁTIMA JANUÁRIO  encontrar-se em gozo de férias.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

		         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		         Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

                                            EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                                                   Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.198/2019

DESIGNA A SERVIDORA SONIA MARIA NOGUEIRA 
GATTI, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 
			                     O Prefeito do Município de Vilhena, 

Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora SONIA MARIA NOGUEIRA 
GATTI, para exercer a Função Gratificada DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 
IV – DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL IV – FG-9 – ESCOLA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL PROGRESSO 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 02 de 
setembro de 2019.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 02 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

		               Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                                           Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

                                                   EDUARDO TOSHIYA TSURU
                                                                                          Prefeito do 

Município

DECRETO Nº 47.199/2019
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NOMEIA SABRINA PEREIRA DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SABRINA PEREIRA DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL VI – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 28 de agosto de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de agosto de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	       Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     						       

Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.200/2019

NOMEIA ANTONIO ALVES ALMEIDA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ANTONIO ALVES ALMEIDA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL VI – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 30 de agosto de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 30 de agosto de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	       Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      						    

Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.201/2019

EXONERA ELICIO ALBERTO AZEVEDO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ELICIO ALBERTO AZEVEDO, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, a partir de 16 de agosto de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 16 de agosto de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			       
		                         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	        Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			                 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
          						           

Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.202/2019

NOMEIA CARLOS ALVES DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CARLOS ALVES DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 02 de setembro 
de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação seus 
efeitos retroagem a 02 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
          Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
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		          	          Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			                    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
         Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.205/2019

NOMEIA ILMARA SABINO RIBEIRO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ILMARA SABINO RIBEIRO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL VI – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 04 de setembro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 04 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	       Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.206/2019

EXONERA A PEDIDO SALVADOR OLIVEIRA GAMES, 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de SALVADOR OLIVEIRA GAMES, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir 02 de setembro de 2019, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 958/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 02 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         

       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	       Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     						       

Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.207/2019

EXONERA A PEDIDO MARCIA ANDREIA FACINI 
DEMICHELLI, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de MARCIA ANDREIA FACINI 
DEMICHELLI, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, a partir 
02 de setembro de 2019, de conformidade com Processo Administrativo nº 
3.816/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 02 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			         
       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	       Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     						       

Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.208/2019

EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA ELAINE CRISTINA 
RIBEIRO CARRIJO, E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO 
QUE OCUPA.

			 

			                     O Prefeito do Município de Vilhena, 
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ELAINE CRISTINA 
RIBEIRO CARRIJO, detentora do Cargo Público de Professor Nível III 40H, 
Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 307, Classe “O”, 
Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a partir de 02 de setembro de 2019, conforme Processo Administrativo 
nº 3.760/2019. 

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara a 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo II, art. 36, 
inciso I da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 02 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

                                        Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		            Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.
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			         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                                                            Prefeito do 

Município

DECRETO Nº 47.209/2019

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

			 

			                        O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

                                                             			                         
D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato a pedido do profissional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

I – CARLA DE PAULA LOPES KROETZ, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
- Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, à partir de 01 de outubro 
de 2019, de conformidade com Processo Administrativo nº 944/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de  01 de outubro de 2019, revogadas as disposições, 
em contrário.

                                            Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		               Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			          EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                           Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.210/2019

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO DO PROFISSIONAL, 
CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO, ABAIXO 
RELACIONADO.

			 

			                        O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

                                                             			                         
D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão de contrato a pedido do profissional, contratado por 
prazo determinado, abaixo relacionado:

I – POLIANA DE SOUZA NOMERG, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
- Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, à partir de 29 de agosto de 
2019, de conformidade com Processo Administrativo nº 951/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de agosto de 2019, revogadas as disposições, em 
contrário.

                                            Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		               Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			          EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                             Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.211/2019

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM PSICOPEDAGOGIA 
CLINICA E INSTITUCIONAL DE 15% (QUINZE POR 
CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

	
			                           O Prefeito do Município de 

Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação Latu Sensu 
em Psicopedagogia Clinica e Institucional de 15% (quinze por cento), do 
vencimento básico inicial à servidora MARIA MARGARIDA CAMPOS, 
detentora do Cargo de Professor Nível III – Séries Iniciais – 36,60h, Grupo 
Ocupacional: Magistério, MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência 
Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a 
partir de 02 de maio de 2019, de conformidade com o Processo Administrativo 
nº 1.926/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 02 de maio de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

                                                  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	      Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			              EDUARDO TOSHIYA TSURU 
   							         

Prefeito do Município

DECRETO Nº 47.212/2019

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS 
GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL E ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE 15% (QUINZE POR 
CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

	
			                           O Prefeito do Município de 

Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação em Educação 
Especial e Atendimento Educacional Especializado de 15% (quinze por 
cento), do vencimento básico inicial à servidora ROSILEIDE FATIMA ZAFFARI 
SANTOS, detentora do Cargo de Professor Nível III – Séries Iniciais – 36,60h, 
Grupo Ocupacional: Magistério, MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, 
Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED, a partir de 19 de junho de 2019, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2.613/2019.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 19 de junho de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

                                                   Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	      Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			              EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                                                                 Prefeito 

do Município

DECRETO Nº 47.213/2019

EXONERA ANGELA CRISTINA CURZEL WEISS, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			                       O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ANGELA CRISTINA CURZEL WEISS, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 03 de setembro de 2019, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 03 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

		     
		               Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		              Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			            EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                                                               Prefeito 

do Município

DECRETO Nº 47.214/2019

REVOGA O DECRETO Nº 47.115 DE 28 DE AGOSTO DE 
2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 47.115 de 28 de agosto de 2019 que 
exclui servidor da Comissão Especial para Tomada de Contas Especial a fim 
de apuração do fato constante nos Processos Administrativo nº 2.606/2019 e 
1.875/2019 – Chefia de Gabinete, a partir de 15 de agosto de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de agosto de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

			        Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	      Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			              EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 						                      Prefeito 

do Município

DECRETO Nº 47.215/2019

SUBSTITUI SERVIDOR E ALTERA COMPETÊNCIA DA 
COMISSÃO ESPECIAL PARA TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 02/2019/CETCE de 30 de agosto 
de 2019,

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição do servidor da Comissão Especial para Tomada 
de Contas Especial.

 
Art. 2º A Comissão Especial composta pelo Decreto nº 46.739 de 21 de 

junho de 2019, ficará responsável pelos processos 2.606/2019 e 1.875/2019.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente:	TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA		
PGM

Membros:    GUSTAVO ALLES TESSER				  
PGM

CELIA CRISTINA DA SILVA RIBEIRO			   PGM
CLAUDELEIA SABIA DE CAMPOS			 

SEMFAZ		
THIAGO DOUGLAS BORDIGNON BARASUOL 		

SEMED

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 05 de setembro de 2019.

      	                                                           
     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	      Vilhena (RO), 05 de setembro de 2019.

			              EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                                                                 Prefeito 

do Município

DECRETO Nº 47.217/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIZA RIBEIRO LIMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

		

D E C R E T A:
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Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
ELIZA RIBEIRO LIMA, detentora do Cargo de Administrador Escolar, 
Magistério – MAG 300, Código: MAG 301, Classe “P”, Referência Salarial 
“VI”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período 
de 13 de setembro de 2019 a 10 de março de 2020, referente ao 2º e 3º 
qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 3.147/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de13 de setembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

                                              Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		                 Vilhena (RO), 06 de setembro de 2019.

			            EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                                                               Prefeito 

do Município

DECRETO Nº 47.218/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IVANI VIEIRA DE 
SOUZA.

			 
			 
			                            O Prefeito do Município de 

Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

		

D E C R E T A:

 Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
IVANI VIEIRA DE SOUZA, detentor do Cargo Público de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, 
Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “VIII”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 10 de setembro 
a 08 de dezembro de 2019, referente ao 5º quinquênio, conforme Processo 
Administrativo nº 5.321/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 10 de setembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

		            
                                         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		           Vilhena (RO), 06 de setembro de 2019.

			      EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                                                         Prefeito do 

Município

DECRETO Nº 47.219/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARINDALVA 
FERREIRA DE AGUIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

		

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
MARINDALVA FERREIRA DE AGUIAR, detentora do Cargo Público de 
Merendeira - Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – 
ASD 500, Código ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial “VII”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 05 de setembro 
a 03 de dezembro de 2019, referente ao 5º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 4.685/2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 05 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

                                                     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		          	        Vilhena (RO), 06 de setembro de 2019.

			               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      						         

Prefeito do Município

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007-5/SAAE/2019

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, Vilhena – RO, neste ato 
representado pelo diretor geral MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, 
funcionário público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 
288625/SSP-RO, residente e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 
76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente 
Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/SAAE/2019SRP, publicada 
na Imprensa Oficial do Município Edição Nº 2743 do dia 17/06/2019 bem 
como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 
104/2019, RESOLVE registrar os preços da empresa GRENAL SERVIÇOS E 
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 14.784.330/0001-20, com 
sede na Rua Marechal Deodoro n° 21-A, CEP 76970-000, bairro Pioneiros, 
na cidade de Pimenta Bueno – RO, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu sócio gerente JACÓ BEKER JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 888603/SSP-RO e do CPF 
nº 842.013.392-20, residente e domiciliado na Av. Marechal Rondon nº 1382, 
Centro, em Pimenta Bueno – RO, nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 
e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual 

contratação de empresa especializada no registro de preços para aquisição 
futura de materiais de construção diversos, para atender as atividades 
operacionais do SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE VILHENA – RO, termo de referência Nº 044/2019/SAAE, de acordo com 
as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações 
estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa 
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por item, 
conforme consta nos autos do Processo nº 104/2019;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
do Município ou Jornal de Grande Circulação e no mural do SAAE, não 
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prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/SAAE/2019SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO;

3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/SAAE/2019SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. MARCA/
MODELO

PREÇO
UNITÁRIO PREÇO TOTAL

52 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6  
LITROS CORES VARIADAS. UNID. 20 Maza 61,90 1.238,00

54 TINTA ACRÍLICO SEMI BRILHO 18 LITROS CORES 
VARIADAS. UNID. 20 Dacar 256,00 5.120,00

56 MASSA CORRIDA PVA GALÃO DE 18 LITROS. UNID. 10 Dacar 51,99 519,90
VALOR TOTAL ADJUDICADO R$6.877,90

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo de 
Referência Nº 044/2019/SAAE, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência prevista para 12 
(doze) meses.
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO XI), 
sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no Anexo I deste 
Instrumento Convocatório.
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que se 
enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 
rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e anexos, 
bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não atenda o 
padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de 
cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo requisitante, 
e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim;
7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do direito 
de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, mediante 
requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas 
de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital;
8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao SAAE, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 
Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;
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8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a 
fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda 
ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos 
fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia dos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a 
correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 
alterações durante o período de garantia;
8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) 
quantidade(s) do(s) produto(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com o art. 
65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do 
SAAE;
8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para o 
fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre 
os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de 
acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 
concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;
9.6 – E ainda:
I.	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;
II.	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;
9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e 
assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de 
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 
registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento 
dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras situações 
verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando à 
empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos ou 
análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 
adicionais para o departamento;
10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem 
como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a 
entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou 
por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia 
útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo 
departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) 
fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 
5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do 
INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do 
fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos 
na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de Fornecimento/
Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são 
exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado 
à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO 
monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros 
critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços 
em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo 
Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual 
diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época 
da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada 
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em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-
financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a)	 Por decurso do praza de vigência;
b)	 Quando não restarem fornecedores registrados;
c)	 pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a)	 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a)	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
b)	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica 
exigida no processo licitatório;
c)	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
d)	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f)	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.
13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I.	 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das 
contratações do objeto desta Ata;
II.	 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e 
outras despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia 

defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I.	 Advertência;
II.	 Multa;
III.	 Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 
período não superior a 2 (dois) anos;
IV.	 Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por 
cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 30 (trinta) dias, 
a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, a partir do 
31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato;
15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a)	 Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação 
contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;
b)	 Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou para-fiscais;
c)	 Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação.
15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente 
autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo no qual fica 
assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do 
cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com 
a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;
15.7 – A falta da entrega do produto(s) não poderá ser alegada como motivo 
de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;
15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo 
prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo 
quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º 
da Lei 10.520/2002;
15.9 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos Função: 04 – Administração Sub Função: 
122 – Administração Geral Programa: 0003 – Apoio Administrativo Projeto/
Atividade: 2144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 
Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo Desdobramento: 24 00 – Material 
para manutenção de bens imóveis: 26 00 Material Elétrico Eletrônico Fonte de 
recursos: 010000 – Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I.	 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
II.	 Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 013/SAAE/2019SRP e 
seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 
item;
III.	 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a 
comarca de Vilhena – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
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testemunhas.

Vilhena – RO, 21 de agosto de 2019.

_____________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA

CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO

CPF nº 551.626.491-04

____________________________________________________ 
GRENAL SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ nº 14.784.330/0001-20
JACÓ BEKER JUNIOR
CPF nº 842.013.392-20

TESTEMUNHAS:    _________________________	    ________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011-1/SAAE/2019

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, Vilhena – RO, neste ato representado 
pelo diretor geral MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-
RO, residente e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/SAAE/2019SRP, publicada na Imprensa Oficial do 
Município Edição Nº 2775 do dia 02/08/2019 bem como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 136/2019, RESOLVE registrar 
os preços das empresas BOREAL BRASIL TECNOLOGIA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 24.111.167/0001-98, com sede na Alameda dos Maracatins n° 
1217, Conjunto 302, CEP 04089-014, Bairro Indianápolis, na cidade de São Paulo – SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
sua sócia proprietária DANIELLE DE FARIA LOPES, brasileira, casada, empresária, portador do RG nº MG-11.890.008/SSP-MG e CPF nº 060.177.406-01, 
residente e domiciliado na Rua Vereda n°50, CEP 34000-000, Torre Park, Apto 503, Bairro Vila da Serra, na cidade de Nova Lima – MG, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual contratação de empresa especializada no registro de preços para futura e 

eventual aquisição de impressoras portáteis, para atender as necessidades do SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA – RO, 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 55/2019/SAAE, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no 
ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº 136/2019;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 

ou Jornal de Grande Circulação e no mural do SAAE, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a 
administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/SAAE/2019SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO;

3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 018/SAAE/2019SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:
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ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. MARCA/
MODELO

PREÇO
UNITÁRIO

P R E Ç O 
TOTAL

01

IMPRESSORA PORTÁTIL CARACTERÍSTICAS MÍNIMA: COM IMPRESSÃO 
TÉRMICA DIRETA; MÉTODO DE IMPRESSÃO: ROLO; INTERFACE 
DE COMUNICAÇÃO BLUETOOTH, PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO 
RFCOMM; VELOCIDADE MÍNIMA DE IMPRESSÃO: 75 MM / SEGUNDO; 
LARGURA MÍNIMA DE IMPRESSÃO: 100MM; MEMÓRIA MÍNIMA: 4 MB 
FLASH, 8MB DRAM; PESO MÁXIMO: 920G; VISOR LCD NA IMPRESSORA; 
RESOLUÇÃO MÍNIMA 200 DPI; NORMA DE OPERAÇÃO: IP54; 
RESISTÊNCIA A MÚLTIPLAS QUEDAS EM CONCRETO DE 1,8 METROS DE 
ALTURA; FONTE PARA RECARGA DE BATERIA CONECTÁVEL A PRÓPRIA 
IMPRESSORA; BATERIA RECARREGÁVEL DE LÍTIO-ION 4.0 AH E 7.4 V; 
DIMENSÕES MÁXIMAS INCLUINDO BOBINA: 165 X 180 X 80 MM; PADRÃO 
DE COMANDOS: ZPL; CAPACIDADE MÍNIMA DE 24 METROS DE ROLO DE 
BOBINA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

Unid 08

Zebra
ZQ-520

3.910,00 31.280,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$31.280,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo de 
Referência Nº 55/2019/SAAE, no prazo de 15 (quinze) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência prevista para 12 (doze) 
meses.
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO XI), 
sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no Anexo I deste 
Instrumento Convocatório.
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que se 
enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 
rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e anexos, 
bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não atenda o 
padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de 
cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo requisitante, 
e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim;
7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do direito 
de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, mediante 
requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas 
de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital;
8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao SAAE, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 
Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para 
o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
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8.16 – Prestar garantia dos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a 
correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 
alterações durante o período de garantia;
8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) 
quantidade(s) do(s) produto(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com o art. 
65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do 
SAAE;
8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para o 
fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre 
os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de 
acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 
concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;
9.6 – E ainda:
1.	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;
2.	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;
9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e 
assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de 
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 
registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento 
dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras situações 
verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando à 
empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos ou 
análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 
adicionais para o departamento;
10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem 
como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a 
entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou 
por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia 
útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo 
departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) 
fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 
5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do 
INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do 
fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos 
na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de Fornecimento/
Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são 
exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado 
à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO 
monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros 
critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços 
em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo 
Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual 
diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época 
da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada 
em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-
financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
Por decurso do praza de vigência;
Quando não restarem fornecedores registrados;
pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
1.	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
2.	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica 
exigida no processo licitatório;
3.	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
4.	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
5.	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
6.	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.
13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata;
As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se 
façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
1.	 Advertência;
2.	 Multa;
3.	 Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 
período não superior a 2 (dois) anos;
4.	 Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por 
cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 30 (trinta) dias, 
a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, a partir do 
31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato;
15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;
Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações 
fiscais ou para-fiscais;
Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 
da licitação.
15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente 
autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo no qual fica 

assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do 
cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com 
a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;
15.7 – A falta da entrega do produto(s) não poderá ser alegada como motivo 
de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;
15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo 
prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo 
quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º 
da Lei 10.520/2002;
15.9 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
17.1.1 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Prog. Trabalho: 04.122.0003.2.144– 
Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE Despesa: 
4.4.90.52.00.00–Equipamentos e material Permanente Desdobramento: 
30.00 – Máquinas e Equipamentos Energéticos; 32.00 – Máquinas e 
equipamentos gráficos; 33.00 – Equipamentos para áudio, vídeo e fotos; 
35.00 – Equipamento de processamento de dados; 42 00 -  Mobiliário Geral; 
Fonte de recursos: 010000 – Recursos Próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços;
Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 018/SAAE/2019SRP e seus anexos e 
as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item;
É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a 
comarca de Vilhena – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena/RO, 03 de setembro de 2019.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA
CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO

CPF nº 551.626.491-04

BOREAL BRASIL TECNOLOGIA EIRELI ME
CNPJ nº 24.111.167/0001-98
DANIELLE DE FARIA LOPES

CPF nº 060.177.406-01

TESTEMUNHAS:  _________________________      
__________________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011-2/SAAE/2019

Pelo presente instrumento, o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - RO, instituição pública de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, Vilhena – RO, neste ato representado 
pelo diretor geral MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-
RO, residente e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/SAAE/2019SRP, publicada na Imprensa Oficial 
do Município Edição Nº 2775 do dia 02/08/2019 bem como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 136/2019, RESOLVE 
registrar os preços das empresas G. W. E. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 25.210.060/0001-60, com sede na Av. Amazonas n° 
3315, CEP 76820-365, Bairro Agenor de Carvalho, na cidade de Porto Velho - RO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua 
sócia proprietária ESTELA SOUZA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, empresária, portador do RG nº 1402148/SSP-RO e CPF nº 039.466.482-58, residente e 
domiciliado na Av. Amazonas n° 3315, CEP 76820-365, Bairro Agenor de Carvalho, na cidade de Porto Velho - RO, nas quantidades estimadas, de acordo com 
a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual contratação de empresa especializada no registro de preços para futura e 

eventual aquisição de impressoras portáteis, para atender as necessidades do SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA – RO, 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 55/2019/SAAE, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no 
ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº 136/2019;

1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 

ou Jornal de Grande Circulação e no mural do SAAE, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a 
administração municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/SAAE/2019SRP, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
– RO;

3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 018/SAAE/2019SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. MARCA/
MODELO

PREÇO
UNITÁRIO

P R E Ç O 
TOTAL

02

SMARTPHONE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
- MICRO-SIM. - DUAL CHIP. - MEMÓRIA INTERNA MÍNIMO DE 32GB. - 
MEMÓRIA RAM MÍNIMO DE 2 GB. - PROCESSADOR MÍNIMO QUAD CORE 
1,4GHZ. - SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 8.0 OU SUPERIOR. - TELA 
SUPER AMOLED. - DISPLAY MÍNIMO DE 5.5 POLEGADAS - RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 720 X 1280. (HD) - CÂMERA TRASEIRA MÍNIMO DE 13 MP. - 
CÂMERA FRONTAL MÍNIMO DE 5 MP. - MEMÓRIA EXPANSÍVEL MÍNIMO 
DE 256GB. - CAPACIDADE DA BATERIA DE NO MÍNIMO DE 3000 MAH. 
- BANDAS 2G GSM, 3G WCDMA, 4G LTE FDD. 2G GSM GSM 850, GSM 
900, DCS 1800, PCS1900. 3G UMTS B1 (2100), B2 (1900), B4 (AWS), B5 
(850), B8 (900). 4G FDD LTE B1 (2100), B2 (1900), B3 (1800), B4 (AWS), 
B5 (850), B7 (2600), B8 (900), B12 (700), B13 (700), B17 (700), B28 
(700), B66(AWS-3). - CONECTIVIDADE WIFI, 3G E 4G. - RECURSOS DE 
CHAMADA VIVA VOZ. - SENSORES: ACELERÔMETRO, SENSOR DE 
PROXIMIDADE. - DEVE ACOMPANHAR: CAPA DE SILICONE PRETA, 
SENDO, SILICONE LÍQUIDO COM ACABAMENTO EMBORRACHADO, 
ELEVAÇÃO DE 0,8MM NA PARTE FRONTAL PARA EVITAR IMPACTOS NA 
TELA TOQUE MACIO, INTERIOR EM MICROFIBRA, NÃO ESCORREGA NA 
MÃO. - DEVE ACOMPANHAR: PELÍCULA DE SILICONE NANOADERENTE, 
INVISÍVEL DE ALTA DEFINIÇÃO (HD). - GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

UNID 08

SANSUNG
GALAXY J4
PLUS 32 
GB
2 GB RAM
TELA 6 
13 MP

729,49 5.835,92

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$5.835,92
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CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata 
deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no 
Termo de Referência Nº 55/2019/SAAE, no prazo de 15 (quinze) dias, após 
o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência prevista 
para 12 (doze) meses.
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme 
solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência 
(ANEXO XI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, 
observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas 
no Anexo I deste Instrumento Convocatório.
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de 
primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que se 
enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. 
Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de 
aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos 
produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa 
do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, 
que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não atenda o 
padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão 
efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável 
de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e 
do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a 
requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para 
este fim;
7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão 
obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do 
direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e 
no Anexo I:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, 
de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores 
responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, mediante 
requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade 
administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de 
Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida 
nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo 
Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência 
do Edital;
8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao 
fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 
do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a 

fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 
fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda 
ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos 
fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia dos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a 
correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 
alterações durante o período de garantia;
8.18 – Garantir prestação dos serviços sempre que necessário;
8.19 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou 
ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.20 – Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos 
que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) 
quantidade(s) do(s) produto(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com o art. 
65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do 
SAAE;
8.21 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para o 
fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre 
os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de 
acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 
concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, 
da Secretaria Solicitante;
9.6 – E ainda:
1.	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade;
2.	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao 
SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente;
9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
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10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e 
assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 
nesta Ata e no Edital;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de 
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 
registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento 
dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras situações 
verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando à 
empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos ou 
análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 
adicionais para o departamento;
10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem 
como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a 
entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou 
por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia 
útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo 
departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) 
fornecidos no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 
5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do 
INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/
Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme 
dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do 
fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos 
na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de Fornecimento/
Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são 
exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado 
à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO 
monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros 
critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços 
em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo 
Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual 
diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época 
da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada 
em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-
financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
Por decurso do praza de vigência;
Quando não restarem fornecedores registrados;
pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
1.	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
2.	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica 
exigida no processo licitatório;
3.	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
4.	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
5.	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
6.	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.
13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do 
pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia 
da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata;
As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se 
façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
1.	 Advertência;
2.	 Multa;
3.	 Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por 
período não superior a 2 (dois) anos;
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4.	 Declaração de inidoneidade.
15.2 – A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 – No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato;
15.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;
Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais 
ou para-fiscais;
Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
15.6 – A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo no qual fica 
assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;
15.7 – A falta da entrega do produto(s) não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;
15.8 – Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo 
quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da 
Lei 10.520/2002;
15.9 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento financeiro 
corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme codificação abaixo:
17.1.1 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Prog. Trabalho: 04.122.0003.2.144– 
Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE Despesa: 4.4.90.52.00.00–Equipamentos e material Permanente Desdobramento: 30.00 – Máquinas e 
Equipamentos Energéticos; 32.00 – Máquinas e equipamentos gráficos; 33.00 – Equipamentos para áudio, vídeo e fotos; 35.00 – Equipamento de processamento 
de dados; 42 00 -  Mobiliário Geral; Fonte de recursos: 010000 – Recursos Próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços;
Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 018/SAAE/2019SRP e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item;
É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a comarca de Vilhena – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena/RO, 03 de setembro de 2019.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA
CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO

CPF nº 551.626.491-04

G. W. E. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ nº 25.210.060/0001-60

ESTELA SOUZA DE ALMEIDA
CPF nº 039.466.482-58

TESTEMUNHAS:  _________________________      __________________________
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PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO
CONTRATO: 053/2019

          		

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 053/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

VIVIAN REPESSOLD, Secretária Municipal de Educação, Município 
de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: NELCI SOUZA 
ARAÚJ	 O, COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO E 
PROCESSUAL – CPC 04, matricula 12735, para ser fiscal do CONTRATO 
Nº 053/2019 – Contratação de Empresa na Prestação de serviço de 
agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de pesquisa, reserva, 
emissão, marcação remarcação e cancelamento de passagem aérea 
nacional e internacional, de acordo com as normas da Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Educação, oriundo do Processo Administrativo nº 1571/2019, Contrato nº 
053/2019, Empenho nº 1095/2019, 1096/2019 e 1097/2019.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos retroagem a 02 de maio de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena (RO), 30 de agosto de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação

SEMMA - Secretaria de Meio Ambiente

PORTARIA INTERNA Nº 002/2019/SEMMA

			 
DISPENSA O REGISTRO DE PONTO DOS FUNCIONARIOS 
DE 09/09/2019 A 13/09/2019.

A Secretária Municipal do Meio Ambiente – SEMMA – MARCELA 
RODRIGUES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensa o registro de ponto dos servidores JOSÉ THIAGO 
BARBOSA BALDINE, Assessor executivo Mat. 13469, WILLIAM DA SILVA 
GONÇALVES, Assessor administrativo Mat 13624, no período de 09/09/2019 
a 13/09/2019, e do servidor DEREK DALLA VECHIA ITO, Biólogo – Mat. 
12357 nos dias 12/09/2019 e 13/09/2019.

Art. 2º A dispensa está condicionada ao acompanhamento  do projeto 
ANFIBIOS DO SUL DE RONDONIA, NORTE DO BRASIL, registrado sob nº 
70910-1 em 30/07/2019 – ICMBio – MMA.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

	 Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Vilhena (RO), 02 de Setembro de 2019.

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretária Municipal do Meio Ambiente - SEMMA

Semus - Secretaria Municipal de Saúde

TERMO DE CANCELAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 115/2019/PMV - SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 571/2019

Em reanálise ao Processo Administrativo nº 571/2019/SEMUS, 
destinado a aquisição de Veículos de Transporte de passageiros (Micro-
ônibus 20 lugares, VAN com acessibilidade), referente ao Pregão Eletrônico 
nº 115/2019/PMV - SEMUS e ata da Sessão Pública do Pregão, verificou-
se que a Proposta da Empresa: REAVEL VEÍCULOS EIRELI, CNPJ: 
30.260.538/0001-04  contem divergências com o Edital Ferindo o Princípio da 
Vinculação ao instrumento Convocatório Art.3º da Lei 8.666/93, para que não 
haja prejuízos ao Erário ou a Terceiros proceda-se o cancelamento do Lote.

Lote 01 em favor da empresa:  REAVEL VEÍCULOS EIRELI, CNPJ: 
30.260.538/0001-04. R$ 242.000,00 (Duzentos e quarenta e dois mil reais).

 Vilhena, 09 de setembro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal
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ERRATA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 138/2017

TERCEITO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 003/2018, ENTRE CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E A EMPRESA 
ENGESERVICE ENGENHARIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.390.977/0001-13, sediada 
provisoriamente na Av. Jô Sato, nº 687, Jardim América, no Município de Vilhena/RO, neste ato, representada por seu Presidente, Vereador Ronildo Pereira 
Macedo, brasileiro, comerciante, solteiro, portador do RG nº 662714 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o nº 657.538.602-49, residente e domiciliado na Avenida 
737, nº 1.813, Bairro Cristo Rei, no Município de Vilhena/RO.

CONTRATADA: ENGESERVICE ENGENHARIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.285.048/0001-19, com sede administrativa na rua Paraíba, nº 1.110, Bairro Lagoa, no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, CEP 76.980-000, neste 
ato representada,pelo Sr. Rones Souza de Carvalho, brasileiro, portador do RG nº 506.837 SSP/RO, inscrita no CPF/MF sob nº 598.537.512-91, de acordo 
com a representação que lhe é outorgada. 

ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviço de Engenharia no prédio sede da Câmara Municipal de Vereadores.

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO PRAZO): Em conformidade com á Cláusula Quinta do Contrato Original ora aditado, é firmado por comum acordo das 
partes e tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviço de Engenharia no Prédio Sede da Câmara de Vereadores 
do Município de Vilhena em mais 3(três) meses, consoante a necessidade conforme o Oficio nº 043/2019/DA CVMV (fls. 1244) e demonstrada concordância 
da contratada (fls. 1245).

CLÁUSULA SEGUNDA (DA RATIFICAÇÃO): As partes ratificam expressamente, pois permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato Original, às (fls. 237 a 240), do presente processo administrativo. VALOR MENSAL: R$ 4.098,00 (Quatro Mil e Noventa e Oito Reais). 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 12.294,00 (Doze Mil Duzentos e Noventa e Quatro Reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA (DA RESCISÃO): O presente termo aditivo poderá ser rescindido antecipadamente a qualquer momento, assim que se der por 
concluída a reforma e ampliação do prédio da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: Vilhena/RO, 14 de Agosto de 2019.

Ronildo Pereira Macedo
Presidente
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MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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